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Ofício n° 160/2017                                                                      Ourinhos/SP, 14 de agosto de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos 
 
 
Assunto: Correção da Ata de Sessão Pública/Certame dos Pregão Presencial nº 93/2017 
 
 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos, em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 93/2017 e Processo Licitatório 
nº 1.537/2017, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOHOSPITALARES, constata-se a necessidade de se fazer correção na Ata da Sessão 
Pública, haja vista que, o ITEM 02 foi adjudicado para duas empresas que participaram do 
certame. Observe: 

 
 
 

                  
                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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Conforme observa claramente há a necessidade de se retificar a Ata, a 

considerar que o ITEM 02 foi comprado pela Empresa White Martins Gases Industriais Ltda, 
conforme demonstrado a seguir: 
 

 
 

 Assim, requeremos que a Ata da Sessão Pública do Pregão 
Presencial nº 93/2017 seja retificada e feita as correções 
necessárias. 

 
É válido ressaltar que cabem a Equipe de Pregoeiros a elaboração da 

ATA, conforme previsto no artigo 9º, inciso VI, da Lei nº 3.555/2000. Contudo no artigo 21, 
descreve que: 
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XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 
exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e 
XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da 
licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a 
publicidade do certame, conforme o caso. (grifo nosso) 

 
Diante do apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Ex.ª para que, 

cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis. 
 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte do Poder Legislativo, deve ser comunicado se houver 
necessidades ao Ministério Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
Emerson Cavalcante 
Presidente   
Observatório Social do Brasil - Ourinhos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


